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PARECER Nº 899/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0080/21.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eli Correa, que visa incluir os
idosos em situação de vulnerabilidade social como beneficiários da Renda Básica Emergencial
de que trata a Lei 17.504, de 11 de novembro de 2020.

Segundo a propositura, enquanto perdurar a situação de emergência decorrente da
pandemia da COVID-19 no Município de São Paulo,  devidamente reconhecida em decreto
municipal, o Poder Executivo fica autorizado a proceder a concessão e o pagamento da Renda
Básica Emergencial às: i) pessoas com mais de 65 anos de idade, cadastrados no Cadastro
Único de Programas Sociais que tenham renda familiar per capita de até meio salário-mínimo e
que não sejam beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; ii) às pessoas com mais de
65 anos que não estejam cadastradas no Cadastro Único de Programas Sociais e que tenham
renda familiar per capita de até meio salário-mínimo.

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação.

Preliminarmente, é preciso consignar o grande desafio mundial que o enfrentamento da
situação da pandemia de COVID-19 impõe, o que tem demandado grande esforço conjunto dos
Poderes constituídos, das autoridades e da sociedade e tem exigido novas formas de atuação
e adaptações em várias áreas.

No que  tange ao aspecto formal,  a  propositura  encontra  fundamento no artigo  37,
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos

Em outro  aspecto,  consoante  o  disposto  nos  artigos  30,  inciso  I,  da  Constituição
Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com
idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Em relação à matéria de fundo, o projeto se revela solidário num momento de extrema
gravidade e, nesse sentido, consentâneo com a Constituição Federal, que ampara os valores
da dignidade da pessoa humana e da solidariedade, o primeiro previsto entre os fundamentos
da República (CF, art. 1º inciso III), e o segundo entre os objetivos fundamentais da República,
qual seja, "a construção de uma sociedade livre, justa e solidária" (CF, art. 3º, inciso I). Para
atingir  tais  objetivos,  é  fundamental,  no  contexto  da  presente  pandemia  causada  pelo
Coronavírus (COVID-19), que o Poder Municipal una todos os seus esforços no sentido de
garantir o direito à saúde a toda a população e o direito à assistência social, sobretudo das
pessoas menos favorecidas. Confiram-se, a propósito, os termos da Constituição Federal, in
verbis:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

...

III - a dignidade da pessoa humana;

...

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

...



IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação.

Nesse sentido, importa conferir o que determina a Lei Orgânica do Município:

Art. 2º A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes:

...

VIII - a garantia de acesso, a todos, de modo justo e igual, sem distinção de origem,
raça,  sexo,  orientação  sexual,  cor,  idade,  condição  econômica,  religião,  ou  qualquer  outra
discriminação, aos bens, serviços, e condições de vida indispensáveis a uma existência digna;

Art. 221. A assistência social, política de seguridade social, que afiança proteção social
como  direito  de  cidadania  de  acordo  com os  artigos  203  e  204  da  Constituição  Federal,
regulamentados pela Lei Federal 8.742/93, deve ser garantida pelo município cabendo-lhe:

...

II  -  garantir  políticas  de  proteção  social  não  contributivas  através  de  benefícios,
serviços, programas e projetos que assegurem a todos os cidadãos mínimos de cidadania,
além dos obtidos pela via do trabalho, mantendo sistema de vigilância das exclusões sociais e
dos  riscos  sociais  de pessoas e  segmentos  fragilizados e  sem acesso  a  bens e  serviços
produzidos pela sociedade;

III  -  regulamentar  e  prover  recursos  para  manter  o  sistema  não  contributivo  de
transferência de renda através de benefícios a quem dele necessitar, tais como:

a) para complementação de renda pessoal e familiar;

b) apoio à família com crianças e adolescentes em risco pessoal e social;

c) complementação a programas e projetos sociais dirigidos a adolescentes, jovens,
desempregados, população em situação de abandono e desabrigo;

d) benefícios em caráter eventual para situações de emergência como: decorrentes de
calamidades  públicas,  morte  familiar  (auxílio-funeral)  e  necessidades  circunstanciais
consideradas de risco pessoal e social;

e) auxílio-natalidade para famílias mono e multinucleares em situação de risco;

Ademais, cumpre observar que os idosos são tidos, em nosso ordenamento jurídico,
como  sujeitos  especiais  -  assim  como  as  crianças,  os  adolescentes  e  as  pessoas  com
deficiência - a quem se determina seja dada proteção especial.

Daí porque a Constituição Federal, em seu art. 230, expressamente dispõe acerca do
dever do Estado, da família e da sociedade de colaborarem para o amparo aos idosos, nos
seguintes termos:

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas,
assegurando  sua  participação  na  comunidade,  defendendo  sua  dignidade  e  bem-estar  e
garantindo-lhes o direito à vida.

No  mesmo sentido,  a  nossa  Lei  Orgânica,  em seu  art.  225,  prevê  a  proteção  da
dignidade e do bem estar dos idosos, estabelecendo como dever do Município assegurar a
integração dos idosos na comunidade:

Art.  225. O Município procurará assegurar a integração dos idosos na comunidade,
defendendo sua dignidade e seu bem-estar, na forma da lei (...)"

Podemos citar, ainda, na esfera federal, o Estatuto do Idoso - Lei Federal nº 10.741/03,
que também é preciso quanto ao dever de proteção aos idosos.

E,  no  âmbito  municipal,  podemos citar  a  Lei  Municipal  nº  13.834/04,  que institui  a
Política Municipal do Idoso, e que, por meio de seu art. 4º, fixou como um dos seus princípios a
dignidade e o bem-estar social dos idosos, verbis:

Art. 4º São princípios da Política Municipal do Idoso:

(...)
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II - direito à vida, à cidadania, à dignidade e ao bem-estar social;

Oportuno consignar as ponderações do STF acerca da tutela da dignidade do idoso:

Como se sabe, a dignidade da pessoa humana foi elevada pela Magna Carta de 1988
à condição  de princípio  fundamental  da República.  Assume,  de consequência,  o  papel  de
inspirador não só do legislador ordinário, como também do aplicador do Direito, que nunca
deve  perder  de  vista  seus  parâmetros,  sob  pena  de  desrespeitar  o  próprio  Ordenamento
Jurídico que legitima sua atuação.

Especialmente quanto à dignidade do idoso, a Constituição-Cidadã impõe sua defesa à
família, à sociedade e ao Estado (art. 230), diretrizes essas que devem repercutir na legislação
ordinária, tal como ocorreu com o recém criado Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, especialmente
os arts. 3º e 10 §3º) (HC 83.358/SP)

Para  ser  aprovado  o  projeto  depende  de  voto  favorável  da  maioria  absoluta  dos
membros desta Casa Legislativa, segundo o art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal.

Ante o exposto, somos pela PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 25/08/2021.
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Alessandro Guedes (PT)

Faria de Sá (PP)

Gilberto Nascimento (PSC)

Professor Toninho Vespoli (PSOL)
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/08/2021, p. 101

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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